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CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

Processo rf:02812025
Objeto: contratação de empresa especializada em gestão documental e arquivisticas.
Fundamento: Art.75,II da Lei n" 14.13312021
Prazo de recebimento das propostas: 1111212025

Luiz Antônio Franco Alixandria, Presidente da Câmara Municipal de Itariri,
torna público o presente Aviso de Contratação Direta, para dispensa de
procedimento licitatório, nos termos da Lei rf 14.13312021, visando a

contratação de empresa, especializada, em gestão documental e arquivistica,
visando consultoria na elaboração das Tabelas de Temporalidade Documental, o
diagnóstico e tratamento da Massa Documental Acumulada (MDA), nos moldes
do Termo de Referência anexo, sendo eleita a proposta que apresentar Menor
Preço Global. Os interessados deverão encaminhar por e-mail
compras @c analadeltaur.sp.cay. br, ou protocolar suas propostas na Secretaria
da Câmara, até as 10:00h do dia I111212025. A apuração das propostas ocorrerá
às 10:00h no dia ll de dezembro de 2025 na sede da Câmara, quando será
escolhida a proposta de menor valor global. Mais informações poderão ser
obtidas na Câmara Municipal no telefone: (13) 3418-1216 ou em sua sede à Rua
Benedito Calixto no 777, Cenúo, ou ainda no endereço eletrônico
compras@camaradeitariri. sp. gov.br.Itariri 05 de dezembro de 2025.

Luiz Antônio Franco Alixandria
Presidente da Câmara

AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA N'029/2025

Rua Benedito Calixto n' I 77- Centro ltariri-SP
fone: 01 3-341 8-1 21 6 - ur"rv.camaradeitariri.sp.qov.br
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CIAMARA M[NCI[PA]t DE MARIRI

0l.Do obieto:

D O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa
especializada em gestão documental e arquivística, visando consultoria na
elaboraçõo das Tabelas de Temporalidade Documental, o diagnóstico e tratomento
da Massa Documenlal Acumulada (MDA), bem como a classiJicação, destinação.final
e apoio lécnico à eliminação, movimentação e guarda de documenlos, conforme
direírizes da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD da Câmara
Municipal de ltariri/SP.

02-Das i ustiÍicativas da Contratacão:

Y Á Cômara Municipal de ltariri/SP possui acervo documental acumulado em diversos
setores, se fazendo necessáría a instituiçAo de Tabelas de Temporalidade, com a
padronização e aplicação atualizada, de forma a viabilizar, dentro dos ditames legais,

a classificaçõo dos documentos que deverão ser preservados ou que poderão ser
de s c qr t ado s p e r mane nt e rne nt e.

Y Para a documentação de documentos de valor permanente ou históricos a ser
arquivada, se .faz necessário a adoções de procedimeníos para preservação dos

documentos, tais como: higienização, classificação, diagnóstico e destinaçõo final ,

observada as normas arquivíslicas nacionais.
')> Todos os procedimentos atinentes aos arquivos da Cômarq, deverão estar

acompanhodos de Relatórios técnicos e dossiês de gestão documenlol atualizados:
I Também foi considerada a necessidqde de liberação de espaço fisico na sede da

Cômara Municipal com a retirada de documenlação antiga;
) Também se faz míster mencionar que a Cômara não possui em seu quadro de

servidores, um profissional da área, fato que contrihui para o arquivamenlo de

documentação de .forma alealória, sem os devidos cuidados e classiJicação, com
possibilidade de danos à documentos de valor histórico ou de interesse para o
Município.

03-Da fundomen locão lesal:

) Á contratação será regida pela Lei Federal n' 14.1 3 3/2021, pela Lei Federal n" 8.l59
de 08 de janeiro de 1991- Resolução n" 40/2014 - que dispõe sobre a classificação,
temporalidade e destinação de documentos: Resolução n' 14/2020 - que deJine

diretrizes para o processo de avaliação e eliminação de documentos arquivíslicos,
além das normas correlatas do CONÁRQ (Conselho Nacional de Arquivos).

01-Da aparacão do valor de referência:

Y Para apuração de valor de mercado, recomenda-se pesquisa no Portal Nacional de
(lompras Públicas. Se não for possível estabelecer preços dtss semiços, que se faça de

forma complementar, a pesquisa junto a empresos do ramo de forma que se possa
estabelecer um valor de mercado dentro da realidade.
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CIAMARÀ M[IN[O[PA]t DE MARNBI

05- Da dispon ibilidade Orcamentária e Financeira:

D O desembolso se faró mediante a rubrica das dotações orÇamenlárias: Elemenlo
3.3.90.i9- ouffos serviços de terceiros pessoa jurídica, ocorrendo adequação
orçamentáría e Jinanceira com o orçamento aprovado, conforme Estimaliva de
Impacto orçamentário-Financeiro, emitida pela área compeÍenle, devidamente
autorizada pelo Presidente da Câmara Municipal de ltsriri/SP.

06- Do orozo e local de execucão dos servicos:

Y O prazo de vigência contratual será de doze meses, contados da sua assinatura do
conlralo, desde que o monlqnte do exercício não supere o límite estabelecido, para
dispensa de liciíação previstos no inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações,
com regttlamentação dada pelo Decreto n' 12.313 de 30 de Dezembro de 2024.

> A contrataÇdo podera ser prorrogada sucessivamenle até a vigência máxima de dez

anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, desde que os valores
sejam vantajosos à Administração, e alendidos os lermos do item anterior.

07-Da forma de c oryÍru1lgg\p;

D Observada 0 sauisa orevia de cuslo dos servicos. anolamos oue o real valo de

mercado da prestacõo de serviços análo oelo prazo de 12 (doze) meses, não

suDera o limite estabelecitlo, para dispensq de licitacão Drevistos no inciso Il do

artiso 75 da nova Lei de Licitacões, com re*ulamentação o pelo Decreb no

l 0 de Dezembro de

0$-Dos reauis de habilitacão:

Y Poderri apresentar propostas qualquer pessoa jurídica, do ramo de atividade
pertinente, que satisíaça as condições exigidas neste lermo, quanto à Documentação

de Habilitação e Proposta Financeira.
Y Não poderõo participar as empresas ou instituições que se encontrem em falência,

concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda que lenham sido declaradas
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direilo de licitar com a
Ádministração Pública Brasile ira.

D Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem dirigentes
ou servidores da Cômara.

Y Poderão apresentar propostas apenas as empresas que possuam o coniunk; completo
dos produtos e serviços ohjeto desta licitação.

D Por conveniência técnica e econômica nõo serão aceitas propostas que não
contiverem oferta para a totalidade do objeto.

Repularidade Fiscal

Y A Regularidade Jiscal, social e trabalhista seriio aferidas mediante a apresentaçtio
do s s e guint e s docume nto s :

. Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica);

2
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CIÀMÀ&A MUNICIIPA]t DE MÀRNRI
Comprovanle de Regularidade peranÍe q Fazenda esíqduol e municipal do
domicilio ou sede do licitaníe;
Certidão de Regularidade de Tributos Federois e INSS (CND);
Certiüo do FGTS:
Certiüo de Regularidade perante a Justiça do Trabalho:
Declaração de que cumpre o disposto no inciso ,YVlll do art. 7' da L'onstituição
Federal
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitonte

Y Na análise dos documenlos de habilitoção, o Ágenle de Contratação poderá sanar
erros ou.falhas que não ulterem a substância dos documentos e sua validade jurídico,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindoJhes
eficácia para fins de habilitação e classiJicação.

I0-Dos critérios de selecão e ooresentacão das DroDostas:

D Será escolhida a proposta que cumprir as exigências prevista nesle Termo e

apresentar menor valor global e cumpra todos os requisitos exigidos.

i Na proposta deverá eslar especificado em separado, o valor da sssessoria e

consulÍoria, o valor da movimentação e da guarda de cada caixa.

D Publicado o Aviso de ContrataÇão Direta, os interessados deverão apresentar suas

propostüt via e-mail ou diretamenle na sede da Cômara em dota a ser definida no
Aviso de ConlratoÇão Direta, utilizando preferencialmente o modelo anexo a este

Termo-

I l-Do desempole dos oroooslas

D Servirá como criÍério de desempate das propostas, os lermos estabelecidos no art. 60
da nova Lei de Licilações.

12- Da execuc dos servlcos

Y Etapas da *ecução do objelo:
Y Consultoria para elahoraÇão e manutenção das Tabelqs de Temporalidade de

Documentos
o Ássessoria técnica à CPAD na revisõo das Tabelas de Temporalidade;
c AtualizaÇão conforme legislaçõo vigente e práticas arquivísticas recomendadas

pelo CONARQ.
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'i Da habilitacão técnica: d empresa a ser contraluda deverá apresentar, no ato de

assinalura do controÍo :

.comprovaçõo de que possui em seu quodro de J ncionários um Profissional com

formação ou experiência comprovada em Árquivologia ou GesÍão Documeníal:
cno mínimo 2 (lois) atestados de capacitação técnica de preslação dos serviços

objeto deste Termo para pessoa jurídica de direito público ou privado.
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OÀMABA MUN[CI[PÀ]t DE MÀR[R[

I Diognóstico e Tratamenlo do Mosso Documental Ácumulada (MDA)
I Levantamento quantitaíivo e qualitativo do acervo documental;

t ldentificaÇão das tipologias e setores produtores;
o HigienizaÇão básica (remoção de poeira e sujidades),'
o SeparaÇão e quorenlena de documeníos com mofo ou pragos;
o ElaboraÇõo de relatório diagnóstico do acervo.

Y DeJinição da Destinação Final
D PreenchimenÍo dos insÚumentos de controle (relatórios, Jichas e planilhas):
Y Separação para eliminação ou guarda permanente:

o Guarda Permonente: documentos de valor histórico, legal ou probatório:
o EliminaÇão: documentos com prozos de guarda expirados e sem valor secunürío

Y Acondicionamento e Guarda dos Documentos Preservados
. OrganizaÇão dos documentos preservados em caixas padronizadas;
o Acondicionamento em local apropriado indicado pela Adminislração;
. Entrega de relotórios técnicos finais com volumes ffaíados e documentos

eliminados.

Y Da movimenlação e guardafísica das caixas de arquivo:
Y Quantidade estimada inicial de 600 caixas, tipo box padrão.

Y Da Movimentação do Acemo

o Á Contratada deverá, após o recebimenÍo da ordem de serviço, providenciar a
organização e recolha do acervo, nas insÍalações da Câmara Municipal de

Itariri/SP, armazenadas na sala de arquivo e nos deparlamentos que a Câmara
Municipal indicar. E'u\
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Y Classifrcação dos Documentos
c Aplicação do Plqno de Classificação (PC) e da Tabela de TemPoralidade OTD):
o AgÍupamento dos documenlos conforme funções e aíividades:
. CodíficaÇão e organização por setor e série documental;
c VeriJicação e aplicação dos prazos de guarda;
o Treinamento de pessoal.

Y Consultoria e Apoio na Eliminação de Documentos
c Elaboração da Listagem de Eliminaçào:
c Envio à CPAD com amostras representativas;
. Apoio para assessoria e demais Alos drt Edital de Ciência de Eliminação:
o Elaboraçõo do Termo de Eliminação;
. Separação de amosias para o Dossiê de Gestão Documental;
. Descarte seguro e registo dos documeníos eliminados.
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CIAMÀBÀ MUN[CI[PÀ]t DE MÀR[R[
a

a
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A Contratada devera fornecer as caixas de igual modelo para eventuais
substituições que se Jizerem necessário devido ao desgaste, visando um melhor
acondicionamento e transporle, quantas se fizerem necessárias para um Jiel
cumprimento deste termo de referência.

Á Contratada deverá fornecer as caixas de igual modelo para que os livros de
diversos formalos que atualmente estejam no arquivo possam ser acondicionados
para trqnsporle e guarda Jísica, quantas se Jizerem necessórias para um Jiel
cumprimento desle termo de referência.

A Contratada deverá identiJicar Íodas as cqixas que acondicionaram os arquivos,
com nome da Câmara Municipal de ltariri/SP, identiJicando o selor e ou
departamento d que perlence.

Y Da Guarda do Ácemo
. A ConÍratada será responsavel em guardar e armazenar o acervo retirado dQ

Cômara Municipal de ltariri/SP, dentro das normas regidas pelo CONÁRQ -
Conselho Nacional de Arquivologia.

c A Contratanle reserva-se o direito de indicar se a guarda e ou armazenamento se

dará denlro das instalações da Cômara Muntcipal de ltariri/SP ou se dará na sede

da Contratada.
o Caso s Contrqtante opte que a guarda e ou armazenamenlo se dê na sede da

Contratada, a Contraladq deverá atender todos os critérios de segurança Jísica e

lógica do acervo da Cômara Municipal de ltariri/SP, dentro das normas, quanto

ao combate de incêndio, combate contra Pragas e de sinistros, como chuvas,

alagamentog vandalismo e roubos, a contratada deve possuir seguro do local de

armazenamenlo.
. Também deverá ser exigido a existência de sislems de segurança no local onde

ocorrer a guarda e ou armazenamenlo.

l3- Dos direitos e res ilidade das oartes:

Y Das obrigações da empresa conírutada:
. cumprir todos os ptazos estabelecidos em contrato;
c providenciar imediata correção de insuficiências dos .serviços;
o comunicar, por escrilo ao Gestor do Contrato, e à Comissão Permanenle de

Avaliação de Documentos de qualquer anormalidade dos servíços prestados;
o assumir a integral responsabilidade por Íodo maíerial necessririo à prestação dos

serviços, bem como pelos proJissionais coníratados, arcando com os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inciclentes ou que venham a
incidir sobre o objeto do presente contrato;

. ser a única responsável por eventuais despesas com locomoção, hospedagem, e

alimentação de seu pessoal;
. ser d única responsável pela manutenÇão das iwtalações onde sejam

armazenados os documentos.
. Manler seguro das instalações de armazenamento.
. Manter sistema de sep;urança com alarmes ou similares no local de guarda.

t
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CIAMÀRÀ MUNICIIPA]L DE MftRIRI
Maníer, duranle toda a execuçõo do contrato, en compalibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiJicação exigidas
na assinatura do contraÍo:
Reparar, corrigir, remover, reconslruir, às suas expensas, no íotal ou em parle, o
objeto do contralo em que se veriJicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultanles da execução ou de materiais empregados.

Se responsabilizar por eventuais danos causados diretamente à Câmara ou a
Íerceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo na execução desle contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamenlo
exercido pelo represenÍante da Cômara.

Y Á inadimplência da empresa a set contratada, não transfere à Câmara a
responsabilidade de pagamento de encargos trabalhista e demais despesas nem
poderá onerar o objeto do contralo a ser celebrado.

Y A empresa contratada sera representada, durante a execução do contralo, pelo, na
qualidade de seu preposÍo, especialmente designado paro esse fim, aceito pela
Câmara.

I4- Das obripacões da Cãmarq:

Y A Cômara se obríga a efetuar o psgamento nas condições e preços pactuados.

D Deve exercer a Jiscalização da prestação dos serviços por intermédio de servidores

desigrtodo.

Y Comunicar à empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades no objeto fornecído, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

Y Constiluir Comissão Permanente de Avalíação de Documentos, assim como bqixar a
regulamentação para andamento dos serviços indicados pela empresa a ser

contralada;

Y Fornecer os dados e documentos solicitados pela empresa a ser contratada.

I 5- Dos casos de Extincão e Rescisão do Contrato:

Y A inexecução lotal ou parcial do Contrato, além de ocasionar a aplicação das

penalidades legais, ensejaró também a sua exlinção/rescisão, observadas as normas

contidas no art. 137 e 138 e 139 Lei Federal n.' 14.133/2021.

b O Conírato se extingue quando cumpridas as Obrigações de ambas as Parles.

a
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16- Do paqamento:

Y Ao término de cada mês, a CONTRATADA fará o levontamento correspondente, aos

serviços preslados, emitindo a respecliva Nota Fiscal, se será acompanhada por
relatório dos seniços.

Y O pagamento será efetuado pela Câmara até o I0" (décimo) dia útil posterior à data
de apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, medianíe o Termo de

Áceitação devidamente atestado pelo Gestor de Contratos indicado pela President,4

a
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CIAMÀ&À MUN[CI[PÀ]t DE MABIRI
Y À empresa contraíada vedada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto emitido

atrwés de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, lão somenle, cobranças em

carleira simples, ou seja, diretamente na Câmara.
Y Á Cômsra Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer

título, lhes sejam devidas pela licitante vencedora, porforça deste ContraÍo.
Y DuranÍe o período de retenção, não coterão juros ou aíualizações monelárias de

natureza qualquer, sem prejuízo de oulras penalidades previslas neste Contrato.
I Os documentos de cobrança deverão ser correlamente emitidos e no caso de

incorreção, serão devolvidos, e o prazo para p(tgamento contar-se-á da data de

reopresenÍaÇão da nota fiscal.
D O pagamento será efetuado atrwés de cheque, transferência ou depósito bancário em

conta designada pela empresa contratada.
Y Os pagamentos efetuados com ataso superior a 5 (cinco) dias serão acrescidos de

multa à taxa de l%o, Coneçõo Monetdria e Juros Moratórios à taxa de l% ao mês.

Da lrans rência do

D A empresa conlratada não podera lransferir o Presente Contrato, no totlo ou em

parte, sem o expresso consentimento da Cômara, dado por escrito, sob pena de

rescisão do ajuste.
D No valor contraíado estarão incluídas lodas as despesas direta e indireta, tais como

custos sociais, tributários, etc,.ficaru)o claro que à Câmara, nenhum ônus caberá,

além do pagamento proposto.
D Em caso de encerramento do contrato ou lransferência deste, os dados utilizados e

inseridos no Banco de Dados, serão de propriedade da Câmara Municipal de llariri,
repassados ímediaíamenÍe após a rescisão ou transferência.

I8-Da Gorantia de Execucão Conlratual:

Y Não serd exigida a prestaÇão de garantia de execução para celebrar a contraíação
decorrente deste Termo de Referência.

l9- Da Protecão de Dados Pessoais:

Y O Contrato deverá conter cldusula que assegure a proteÇão de dados pessoais, na

.forma da Lei n' 13.709/2018 para a empresa e seus funcionários.

20- Da Cláusula AnticortuDcão:

D O Instrumento de Contrato deverá conter cláusula anticorrupção evidenciando a
lisura e honeslidade da Contrataçõo.

Itariri, 22 de novembro de 2025

nA bítU Atu {l^uaat Á r,^.-
Fernanda Álves Pereira d Lima

Auxiliar de Compras

7



OBJETO: Contratação de empresa especializada em geslão documental e arquivística,
visando à prestação dos serviços de consultoria para elaboração dos tabelas de

temporalidade documental, com como a classificação, destinação Jinal e apoio técnico à
eliminação, movimenÍação e guarda de documentos, coníorme diretrizes legais.

o VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: rt.s

o Prazo de validade da proposta: Mínimo 90 (noventa) dias.

o Condições de pagamento: Conforme Termo de Referência e Contrato.

c Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e

indiretos incorridos na data da apresenÍação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, material, despesas administralivas, seguro, frele e lucro.

A

DADOS DA PROPONENTE

Rozão Social:

Endereço:

FONE:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome:

Estado civil:

Cidade, de

CIÀMABÀ MUN[CI[PÀJt M MÀB[R[

CNPJ N":

CIDADE:

E-MÁIL:

C:PF N" ,'

Cargo:

ESTADO: CEP:

RG':

8

tTt:ít DEScRtÇÃo QTD ( !]\ ID YALOR
uNrrÁRto

VALOR TOTAL

Consuho a e apoio no ttatahrehto da MDÀ - Massa D.runental
Acumulodo. com elaboraçtlo e aplicoÇAo &)s Fertumentas de

Gdtdo DoctmenloL Pc-Planos de Classficação e Tobela de
Tbnporalidades de Docunentos e treinamento de pess@l. 8.9 /?§

Retiada e ou Mol)imerrtaçilo de aprcxinadaneníe 600 .Áixas de
arquivo padrão box pam guorfu e ou armazetmnenlo de acordo
com Tetmo de rcÍeÉncio;

600 1?§ /?s

J
Cuarda e ox Ardozenomenlo Mersol de alé 600 cltiras de
arquhro pddrtlo box.

óaa ,R.§ /rs

YALOR GLOBAL ESTIMADO n5

A ssinalura do Proponente

de 2025.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

K
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